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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PORTARIA N° 40/2017-L 
De 12 de abril de 2017. 

Homologa o procedirrgnto licitatório Pregão 
Presencial n° 005/201 1_, para contratação de 
serviço de portaria. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
inciso XII do artigo 23 do Regimento Interno, 
EXPEDE a seguinte Portaria: 

Art. 1° Fica homologado o procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 005/2017-L, para que produza os efeitos legais 
e jurídicos pertinentes, em favor da empresa IMPÉRIO SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 21.795.157/0001-20, no 
valor total anual de R$ 164.400,00 (cento e sessenta e quatro mil, e quatrocentos 
reais). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no quadro de avisos da Câmara Municipal. 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada 
(Processo n° 59-L, de 02/03/2017): 

Mauracy Moraes de Oliveira 
Diretor Administrativo 
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